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Potiretama/CE 20 de Abril de2026.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de PotiÍetama,

Excelnetissimos Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,

Tenho a honra de submeter à apreciação e deliberação dessa Egrégia

Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que "Eetâbelece a estruhrra

administÍativa da Prefeitura Municipal de Potiretama e dá outras

providências".

A presente proposição legislativa é fruto de um estudo aprofundado

sobre as necessidades atuais da gestão pública municipal e visa promover uma

modemização administrativa indispensável para o aprimoramento dos serviços

prestados à nossa população. A reforma busca otimizar a alocação de recursos,

especializar as funções estratégicas e garantir maior eficiência e transparência

na condução da míquina pública.

As razões detalhadas que motivam esta iniciativa, bem como a análise dt:

seus impactos positivos para o Município, encontram-se expostas na

Justificativa que acompanha este Projeto de Lei.

Na certeza de conüar com o elevado senso público e o indispensável

apoio dos nobres membros deste Parlamento na aniílise e aprovação desta

materia de suma importância para o futuro de potiretama, renovo meus votos

de estima e consideração. _
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Respeitosamente,

SOLANGE MARY HOLANDA CAMPELO BATBINO

Prefeita Municipal
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pRorETo DE LEr N{' 00tt . DE 20 DE ABRIL DE 2026.

Dispõe sobre a estrutura administrativa da Prefeitura

Municipal de Potiretama e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE POTIRETÂMA, ESTADO DO CEATú, fAZ

saber que a Câmara Municipal de Potiretama aProvou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Í.ei:

CAPÍTI.JLO I

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Art. le. A Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal de

Potiretama passa a constituir-se dos seguintes órgãos:

I - ORGÃOS DE ASSESSORAMENTO DIRETO:

a) Secretaria de Gabinete da Prefeita;

b) Controladoria e Ouvidoria Geral.

II - ORGÃOS DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL:

Aprovado por Unenimidâdê

a) Secretaria de Administração; ( )sim Nâo

FavoÉwis

b) Secretaria de Finanças; Abstêndos

Reáiza@ í§
c) Fundo de Previdência do Município.

G
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II - ORGÃOS DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL:

a) fucretaria de Administração;

b) Secretaria de Finanças;

c) Fundo de Previdência do Município.

III - ORGÃOS DE EXECUÇÃO PROCRAMÁTICA:

a) Secretaria de Educação;

b) Secretaria de Saúde;

c) Secretaria de Assistência Social, Trabalho e Habitação,

d) Secretaria de Infraestrutura e Seruiços Públicos;

e) Secretaria de Desenvolvimento Agrário;

f) Secretaria de Meio Ambiente;

g) Secretaria de Cultura, Turismo e Empreendedorismo;

h) Secretaria de TransPortes;

i) Secretaria de Esporte e Juventude;

i) Secretaria de Políticas para as Mulheres'
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Art. 23. Os cargos de Secretário Municipal, Secretário Adiunto, Controlador

Ceral e Diretor do Fundo de Previdência do Município são considerados

agentes políticos.

§ 10 Os Secretários Municipais e os titulares dos órgãos equivalentes são os

ordenadores de despesas de suas respectivas pastas, sendo responsáveis pela

apresentação das Prestações de Contas de Gestão perante o Tribunal de Contas

do Estado do Ceará.

§ 2q O Secretário Adfunto substituirá o Secretiírio Municipal em suaÊ ausências

e impedimentos e exercerá outras atribuições que lhe forem delegadas, atuando

em plena coordenação com o titular da pasta.

CAPíTI,JLO II

DAS COMPETÊUCNS DOS ORGÃOS

Art. 3e. Compete à Secretaria do Gabinete da Prefeita assistir a chefe do Poder

Executivo em suas funções político-administrativas, cuidar das rclações

públicas, da comunicação social e da articulação com o Poder Legislativo e a

sociedade civil.

Art. 4a. compete à controladoria e ouvidoria Geral as atividades de controle

interno, auditoria, correição, transparência e ouvidoria, zelando pela legalidade

eficiência e probidade dos atos da administração pública'

Art. 51 Compete à secretaria de Administração executar as políticas de gestão

de pessoas, patrimônio e m ateriars, compreendenffi
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II - Gestão e controre do patrimônio mobiliário e imobiliário do Município;

III - PadronizaÇão aquisição, guarda, diskibuição e controle de estoque de

materiais; IV - Organização e manutenção do arquivo municipal;

v - Modemização da estrufura organizacional e dos métodos de trabarho da

administração.

Art. 60. compete à secretaria de Finanças a formul,ação e execução da porítica

financeira e tribuüíria do Município, compreendendo:

I - Elaboração, acomparüamento e avaliação dos instrumentos de planeiamento

orçamentário (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei

Orçamentaria Anual);

II - Contabilidade orçamentária, financeira e patrimonial de todos os órgãos do

Poder Executivo;

III - Lançamento, fiscalização e arrecadação dos tributos e demais rendas

rrurnicipais;

IV - Gestão da tesouraria incluindo a guarda e movimentação de valores e o

processamento da receita e da despesa;

-
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V - Controle dos recebimentos e das prestações de contas de convênios e

contratos de repassei

VI - Coordenação dos procedimentos de compras, licitações e contratos, por

meio da Comissão de Contratação.

Art. 8e. Compete à Secretaria de Educação:

I - Executar, supervisionar e controlar a ação do Município na área educacional,

com ênfase na Educação lnfantil e no Ensino Fundamental;

II - Gerir, controlar e fiscalizar o funcionamento dos estabelecimentos de ensino

da rede municipal;

III - Promover a articulaçâo com os govemos Federal e Estadual em matéria de

política e legisla$o educacional;

IV - Operar e manter os equipamentos educacionais da rede pública municipal;

V - Planeiar e executar o calendário educacional do Município.

Art. 94. Compete à Secretaria de Saúde:

I - Organizar e exeq.rtar as políticas do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito

municipal conforme o Plano Municipal de Saúde;
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Art. 74. Compete ao Fundo de Previdência do Município gerenciar o processo

de extinção do Regime Próprio de Previdência do ServÍdoç com as funções

específicas dadas pela Lei Municipal N.e 24212019, de 31 de dezembro de 2019.
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II - Desenvolver ações de promoção, proteçâo e recuperação da saúde da

população com a realização integtada de atividades assistenciais e preventivas;

III - Exercer a vigilância epidemiológica sanitária e nutriciona|

IV - Prestar serviços médicos, odontológicos e ambulatoriais de urgência e

emergência;

V - Gerenciar as ações dos Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias.

I - Organizar e executar as políticas do Sistema Único de Assistência Social

(SUAS) no âmbito municipal;

II - Planejar e executar progranus e ações voltados ao menor, ao idoso, à pessoa

com deficiência e a famílias em situação de vulnerabilidade social;

III - Coordenar e executar programas de geração de emprego e renda e de

fomento ao empreendedorismo;

IV - Planeiar e acompanhar os programas e políticas de habitação popular;

V. Gerir e fiscalizar os programas de transferência de renda.

Art. 11. Compete à Secretaria de InÍraestrutura e Serviços Públicos:

I - Elaborar proietos, construir e conservar as obras públicas municipais;

-
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II ' Fiscalizar as obras particulares, garantindo a observância das normas

urbanísticas;

III - Promover a construção e conservação de estradas e caminhos do sistema

vúrio municipal;

IV - Programar e executar os serviços de limpeza pública e iluminação pública;

V - Administrar os serviços de mercados, feiras, cemitérios e matadouros.

Art. 12. Compete à Secretaria de Desenvolvimento Agriário:

Í - Planejar e cnordenar as ações do Govemo na área agrÍcol4 de pecuária e de

Pesca;

II - Promover o desenvolvimento de atividades agropecuárias com base na

modernização de métodos de produção;

III - Exercer a vigilância e a deÍesa sanitária de produtos de origem animal e

vegetal;

IV - Apoiar os planos governamentais de reforma agrâria e de reorganização da

estrutura fundiária.

Art. 13. Compete à Secretaria de Meio Ambiente:

I - Coordenar e executar as atividades de gestão da política de meio ambiente

no Município, incluindo o licenciamento e a íiscalização ambientai;
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II - Planeiar e implementar políticas de preservação de recursos nahrrais e de

áreas verdes;

III - Normatizar, monitorar e avaliar a qualidade ambiental do Municipio;

IV - Prornover a educação ambíental em colaboração com os demais órgãos.

Art. 14. Compete à Secretaria de Cultura Turismo e Empreendedorismo:

[ - Executar, supervisionar e controlar a politica cultural do Município;

lI - Planejar e executar o calendário de eventos culturais e turísticos;

III - Fomentar o furismo e o desenvolvimento econômico por meio do apoio a

indústrias, ao comércio e a serviços;

IV - Apoiar a micro e peguerur empresa local e fomentar o desenvolvimento de

cadeias produtivas.

Art. 15. Compete à Secretaria de Transportes:

I - Gerenciar a frota de veículos e máquinas pesadas do Município;

II - Zelar pela conservação e manutcnção da frota municipal;

III - Elaborar e controlar o mapa de utilização dos veículos e o consumo de

combustível.

Art. 16 . Compete à Secretaria de Esporte e Juventude:

-
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II - Gerir e fiscalizar o funcionamento dos equipamentos esportivos municipais;

III - Executar políticas públicas voltadas para a juventude, em conformidade

com o Estatuto da ]uventude.

Art. 17 . Compete à Secretaria de Políticas para as Mulheres:

I - Implementar e operacionalizar as políticas para as mulheres no âmbito do

Município, em consonância com os programas Íederais e estaduais;

II - Gerir as políticas de enfrentamento à violência contra a mulher;

III - Promover políticas de geração de emprego, renda e valorização profissional

CAPTTULO IIí

DOS CARGOS DE TJROVIMENTO EM COMISSÃO

Aú. 18. Ficam criados os Cargos de Provimento em Comissão do Poder

Executivo do Município de Potiretama (DAS), com as denominações, lotações,

quantitativos e valores êstabelecidos nos Anexos I e II, partes integrantes desta

Lei.

Art. L9. O exercício de cargo de provimento em comissão corresponde ao

cumprimento de regime de dedicação integral, caracterizado pela total
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disponibilidade do servidor à Administração Pública, podendo ser convocado

sempre que houver interesse do serviço.

Art. 20. O provimento dos cargos criados por esta Lei será implementado de

acordo com a conveniência e a necessidade administrativa, a critério da Chefe

do Poder Executivo Municipal.

Art. 21. As atribuições específicas de cada cargo de provimento em comissão

serão detalhadas em Decreto, devendo ser estritamente observada a sua

natureza de direÉo, chefia e assessoramento, em conformidade com o aÍt.37,

V, da Constihrição Federal.

Parágrafo único. É vedado o desvio de função cabendo aos ocupantes de

cargos comissionados o desempenho de atividades que exijam relação de

conÍiança e que esteiam alinhadas às diretrizes políticas da gestão, sendo

inconstitucionat a criação de cargos em comi§são Para o exercício de funções

meramente técnicas ou burocráticas

CA"ITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.22. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito Adicional

Especial, com base no art. 43 da Lei Federal ns 4'3)$11964' pata Íazet frente às

despesas necessárias à

administrativa.

operacional2ação da Pre§ente reestruhrração

-
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Art. 23. O Chefe do Poder Executivo regulamenüará a presente Lei por meio de

Decretos, esüabelecendo os ortÍmogramas e os regimentos intemos de cada

Secretaria ou órgão equivalente.

Art.24. Esta Lei entra em vigor no dia 014 de maio de 202Ç revogando-se as

disposições em contrário, em especial a Lei Municipal N.o 339/2021, de 12 de

fevereiro de 202L.

Paço da Prefeitura Municipal de Potiretama/C[ em 20 de abril de 2026.

dü.uqru1i1O:rL c,E"\L*o
CI TI

SOLANGE MARY HOLANDA CAMPELO BALBINO

Prefeita Municipal
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IUSTIFJCATIVA

O presente projeto de Lei tem por objetivo instituir uma nova
estrutura administrativa para o poder Executivo do Município de potiretama,
em substituição ao modero vigente, estabelecido pela Lei Munici par nç 33g/2024.
A Administração pública contemporânea exige dinamismo, especializaçâo e,
acima de tudo, uma capacidade de resposta ágil às demandas dos cidadãos. A
estrutura que ora se propõe foi concebida para alinhar nosso Município a esses
preceitos, com base nos seguintes argumentos:

1. Modemização e Busca pela Eficiência Administrativa

A estrutura atual, embora tenha servido ao seu propósito, iá não
atende plenamente à complexidade crescente da gestão municipal. A reforma
proposta visa modemizar a máquina pública tomando-a mais eficiente e

racional. A reorganização dos órgãos e a redefinição de cornpetências

permitirão a otimização dos processos intemos, a redução da burocracia e,

consequentemente, a melhoria na qualidade e celeridade dos serviços públicos

oÍertados à população de Potiretama.

2. Especialização de Funções Estratégicas: O Desmembramento da

Administração e Finanças

Um dos pilares desta reforma é o desmembramento da antiga

secretaria de Administração e Finanças em duas pastas distintas: a secretaria de

Administração e a secretaria de Finanças. Esta medida é fundamental e se

-

Rua: Expedito teite da Silva, 33 - Centro Email:
pmppotiretama@hotmai l.com
CNPI: I2.461.653I000I-57 POTIRETAMA - CE CEP:62.990-000



#.
tt

E§TADO DO CEARTi
PREFEITURA M UNICIPAL DE POTIRETAMA

iustifica pela necessidâde de especialização técnica e foco gerencial em duas

áreas vitais e com nafurezas distintas:

3. Fortalecimento da Gestão com a Criação dos Cargos de Secretário Adiunto

A inclusão do cargo de Secretuírio Adiunto nâ estrutura das

principais pastas representa um importante Íortalecimento da capacidade de

gestão. Esta figura não apenas auxiliará o titular da Secretaria no desemPênho

de suas vastas atribuições, mas também garantirá a continuidade

administrativa em suas ausências e impedimentot evitando a paralisação de

o A Secretaria de Administração concentrará seus esforços na

gestão do capital humano, na modemização dos processot ftl
admíniskação patrimonial e na logística intema, áreas que

demandam atenção contínua para o bom funcionamento de todo

o governo.

r A Secretaria de Finança+ por sua vez, @rá dedicação

exclusiva à gestão fiscal, orçamenkíria e financeira. Tal

especialização é crucial para garantir o esÍrito cumprimento da

Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), permitindo um controle

mais rigoroso do planejamento orçamerrtírio (PPÀ LDO e LOA),

da execução da despesa, da arrecadação tributária e da saúde

financeira do Município. A separação assegura maior

transparência e responsabilidade na gestão dos recursos

públicos.
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decisões importante§, Trata-s€ de uma medida que confere maior robustez e

resiliência à gestão das políticas públicas setoriais.

4. Conformidade com os Frincípios Constitucionais

Todo o projeto foi elaborado em estrita observância aos princípios

que regem a Administração Pública, insculpidos no art. 37 da Constituição

Federal, como a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a

eficiência.

A criação dos cargos comissionados respeita a sua finalidade

constitucional de assessoramento, chefia e direção, sendo um instrumento

Iegítimo para a execução do plano de governo eleito pela população.

Diante do exposto, a aprovação deste Projeto de Lei é medida

imperativa para dotar o Município de Potiretama de uma e§frutura

administrativa moderna, eficiente e alinhada às melhores Práticas de gestão

pública e responsabilidade fiscal. Confiamos, PoÍtanto, no discemimento e no

compromisso dos nobres Vereadores e Vereadoras Para com o

desenvolvimento de nossa cidade, e solicitamos o aPoio Para a aProvação da

presente matéria em caráter de URGÊNCIA LIRGENTISSIMA'

§oLJo c.B-\L;

SOLANGE MARY HOLANDA CAMPELO BATBINO

-
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ÂNEXO I á Lei Muricipal N" ., dc20 lle.abrilile2026.

DISCRIMINAÇÃIT, IOTEçÃO E QUANTTTATIVOS DE CARGOS COMTSSIONADOS

SItCRE'l"ARlA DO (;ABIN li"tli D() PltE,l'El'l'í)

Lo'r"AÇÃo CARGO QUAI$T vAt,()tt

(iAPt{l SECRET'ARIO DO CABINETE DO PRHITETTO I AGP(,t')

GAPRI SECRETARIO DE ARTICULAÇÃO E GOVERNO I AGP(í')

GAPRE ASSESSOR JURíDICO 5 DAS 1

(iAPRTJ 2 DAS 2

(iAFRta I\SSESSOR EXECUTIVO 2 DÀS 2

(iAPRE ASSfi)SSOR GOVIIRNAMIIN'I At, 2 DAS I

GAPRI: SECRETARIO EXI'CUI'IVO D0 PREITEITO I DAS 3

COxÍnouuonrÀr;pna[ iro Muxrcipro

LOTAÇÁO QUANT VALOR

CONGDR CONTROLADOR GERAL DO MUNICTPIO I AGP {*)

CONGEI{

SUPERVTSOR DE OUVIDORIA
E TRANSPARFNCIA I DAS 2

lAssEssoR 

ESPECTAL

l.no"o



SECRETARIA DE ADIVTINISTRAÇÃO

LOTAÇÃO cAll(;(} QUANT VALOR

SBAI)M SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO I AGP (*)

SEADII,í SECRETARIO ADJUNTO I AcP(r)

STJADM C0ORDENADO* OU OO*^s'1prçÃO i DAS 1

SEADM COORDENADOR DE RI:CURSOS HUMANOS I DAS I

SIiAI)M COORDENADOR DE AI,MOXAI{"II.ADO I
, l,:)

SIiADN,,I 1 DAS I

SEADM ASSESSOR DE ADMTNISTRAÇÃO I DAS 4

TARIADE FINANÇAS

1 GP (*)ECRE TARIO DE FINANç]AS[1t"tN

ASlIRDENADOR DE FINANÇASIri'1i\.

ASl1RDENADOR DE, TRIBTJTOSÊITTN

AS3IERENTE DO NÚCleO DE FISCALIZAÇÃO E

ÂDAÇÃoEFIN

DAS 2IÉneNrr nt coMPRAsEFIN

ASI')
GEN'TE DE CONTRAI'A oli[rlN
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Rua: Expedito Leite da Silva 33 - Centro Enrail:

pmppotiretama@hotmai Lcom
CNPJ: 12.461.65310001-57 POTIRETAMA - CE CEP:62.990-000

ANEXO II à Lei Municipal N" _, de 20 de abril de20à6.

VALORES DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Faço da Prefeitura Municipal de Potiretama, em 20 de abril de 2026.

db\*.qo. IT\.\Y tbLà c .S"lL*o
sGúe\,Íil1 Hoianú campetó ndurnõ

Prefeita Municipal de Potiretama

Simbologia Salario Base R$ Grarificação R$ Valor Total R$
AGP I 4.680.00
DAS I 700.00 2.300,00 3.000"00
DAS 2 700,00 1.{t00,00 2.500,00

700.00 1.300.00 2.000-00
D,dS 4 700.0ú 1.000"00 I I l'r 1ii,

BSC I 4.000,00 500"00 4.500,00
ESC 2 3.s00,00 300,00 3.800,00
ESC 3 3.400.00 300.00 3.700,00
I]SC 4 3.200,00 200,00 3.400,00

DAS 3
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administrativa, a fim de que não seja o ente surpreendido com a elevação dos indices

despesas de pessoal e o equilibrio das conÍas públicas.

2. RELATÓRIO:

A Lei de Responsabilidade Fiscal impõe sérios cuidados com as despesas a

serem previstas, fazendo com que o Executivo faça uma proposta orçamentária mais

cuidadosa e realista. O ordenador de despesa passa a assumir maior responsabilidade

C

-

TMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO

EMENTA: ESTUDO DE IMPACTO FINANCEIRO.
0RÇAMENTÁRIO SOBRE O PROJETO DE LEI N. 0A4|2026
DE 20 DE ABRIL DE 2026 QUE ESTABELECE A
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE POTIRETAMA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

I. INTRODUÇÃO:

Trata-se de relatório de caráter opinativo, com o objetivo de subsidiar o Projeto

de Lei n. 00412026 que esüabelece a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de

Potiretama e dá outras providências.

Objetiva-se o cumprimento das atribuições estabelecidas pela Constituição

Federal, na ki Orgânica. e demais normatizações previstas no art. 16, I da Lei da

Responsabilidade Fiscal que regulam os atos de gestão na criação, expansão e

aperfeiçoamento de ação govemamental que acarrete aumento de despesa que entrâ em

vigor e a seguir nos dois anos subsequentes, neste caso, os exercícios de 2026,2027 e

2028.

Isso se dá de forma concomitante e 
^ 

posteriori dos atos de gestão visando

sempre orientar a AdmioistÍação Pública sobre os aspectos tecnicos para aferição da

compatibilidade rlas despesas e receitas.

Com a presente demanda, prelende-se fazer o levantâmento financeiro a ser

despendido com a efetiva nomeação de servidores bem como adequação da estrutuÍa

-
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pois terá de estimar o impacto orçamen!ário e financeiro de sua ação govemamental

além de demonstrar a origem de recuÍsos para o seu custeio.

Ademais, deverá comprovar que a despesa criada ou aumentada não afetará as

metas de resultados fiscais, mediante a compensação pelo aumento permanente de

rcceita ou pela reduçilr permanente da despesa declarar que o aumento da despesa tem

adequação com a LOA e compatibilidade com o PPA quando for o câso, e com a LDOI,

bem como responder por tal afrmação.

Para fins de subsidiar uma análise mais aprofundada da realidade municipal,

passando a analisá-la quânto ao seu conteúdo formal e os aspectos contábeis e

financeiros, a LRF estabeleceu alguns requisitos que devem ser seguidos para que seja

possível o aumento das despesas de pessoaÍ no Execulivo Municipal. Quando ísso

ocorrer, a existência ou envio junto ao Projelo de Lei do Estudo sobre o impacto

financeiro e orçamenüírio, de que trata o artigo ló, inciso I da referida norma passa a ser

obrigatorio.

Neste ínterim, foi apresentado um estudo anexado a este Projeto de Lei que

antevê o acréscimo mensal de R$ 99.500,00 (noventa e nove mil e quiúentos reais),

sendo cerca de RS 85.000,00 de remuneração e R$ 14.450,00 á título de enczugos

patronais.

Considerando uma visão mais ampla da folha de pagamento do Executivo do

munícípio de Potiretrma, aponúa-se a evolução da Íeceitz c.oÍÍente líquida x gasÚo com

pessoal para entender a conjuntt[a fiscal deste Ente, consoante se observa logo abaixo:

I [Éi Municipâl n. 358,2025 - tei de Diretrizes OÍçamêntárias 2026.

,
at

Rua: Expedito Leite da Silva J3 - Centro

Email : pmppotire tama@hofirníl.com
CNPJ: 12.461.65310001-57 POTIRETAMA - CE CEP:62.990400

§SOAL - RELATÓRIO DE CESTAO FISCÁL(;AS'TOS COM PE

Percentuall)es IRCL ustadaAno

5 r.98%R$ 26.064.664.26R$ 50.r47.352,132024 consolidado

50.69%Ni 31.015.828R$ 61.191.086.482425 consolidado

48,81%R$ 36.000-887,72R$ 73.745.758 032026 )

51.6301,20R$ 44R$ 87.008.341,702027
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202Íl RS 105.983.6ó5 1,5 R$ 54,872.971.10 5t,77vo
'l'abela 0l Projeção de gastos de Pessoal - Poder Exccutivo de Potiretâma.
Fonte: Secret Íia de Administraçâo e Finanças.

ConsoanG os dados obtidos pelo 3o quadrimestre de 2025, percebe-se que há

uma diferença de R§ 2,027.357,86 (dois milhões, vinte e s€te mil trezentos e cinquenta

e sete reais e oiÍenta e seis centâvos) para alcançar o limite mríximo imposto pela Lei de

Responsabildade Fiscal. Assim, sem mencionÍr o aumento de arrecadação, tem-se a

possibilidade de ampliação de R$ 155.950,64 mensal considerando as 12 competências

e 13" salírio.

De acordo com aÍtigo 19 da Lei Complemenlar n. l0l/2000 (Lei da

Responsabilidade Fiscal), a despesa total com pessoal, para os municípios. não pode

ultrapassar o limite em relâção à receita correote liquid4 conforme preconiza o

único do arligo 22 da LRF, fazendo com que a administração não sofra com o

desenvolvimento e oferta nas suas atividades.

Neste sentido, com base no que consta do quadro supracitado, e levando-se em

consideraçiio o disposto no aftigo 20 da LRF, em que o executivo se limita a gastar 54o/o

da RCL com despesas de pessoal, a municipalidade encontra-se dentro do equilíbrio

para a reestruturação administração discutida em tela.

Ademais, destaca-se que os dados foram extraídos dos RGFs (Relatórios de

Gesülo Fiscal) dos anos de 2024 e 2025, ambos relativos ao 3o quadrimestre, com

exceçâo do exercício corrente, posto que até a elaboração deste documenúo não fora

publicado neúum RGF cuja periodicidade se dá em quadrimestres.

3. CONCLU§ÃO:

A t,ei de Responsabilidade Fiscal regulamenta" dentÍe outros, o art. 169 da

ConsÍituição Federal, dispondo sobre os limites máximos de despesas com pessoal em

cada período de apuraçAo e em cada ente da FederaçÍio. Reforç4 ainda, a necessidade de

observância do disposto no inciso II, do § I', do art. ló9 da Constituição Federal, al

de criar, em seu aÍ. 17, a denominada despesa de caníter continuado, na qual se encaixa

perfeitamente a despesa com pessoal, vez que é despesa corrente derivada de lei, que

Rua: Expedito leite da Silva, 33 - Centro
Emai I :pmppotire tama@hotmail.cam
CNPJ: 12.461.ós310001-57 POTÍRETAMA - CE CEP:62.990-000
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fixa, para 0 ente, a obrigAçâo leCâl de sua execuçâo por um período superior a dois

exercícios.

Sendo assinr, estando presênte os pressupostos necessírios quanto a disposição

orçamentiíria e a adequada eqúparaçâo financeira, mostra-se aírazoado o procedimento

para propositura deste Projeto de [ri, com a respectiva autoriza4ão legislativa, que

estabelece a estrutura adminishativa da Prefeitura Municipal de Potiretama e dií outras

providências.

Estrí é a anrírlise.

Atencio§amente.

Potiretama" na data em que assina.

t, (;()
Secrctâ do

MunieiJr;rI el* Poíirctarna

Rua: Expedito t eite da Silva 33 - Centm
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